
 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 025/2022. 

 

Altera a Lei Complementar 220, de 26 de janeiro de 2022, 

que “Dispõe sobre a Organização Administrativa do 

quadro de Comissionados da Prefeitura Municipal e 

Autarquias, e dá outras providências”. 
 

Art. 1º Ficam extintos do Quadro de Comissionados da 

Prefeitura Municipal e Autarquias, criado pela Lei Complementar nº 220, de 26 de janeiro de 

2022, regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, com vinculação ao Regime 

Geral da Previdência Social, os seguintes cargos:  
 

Descrição dos Cargos/Empregos 
Quantidade 

de cargos Referência Salarial 

GABINETE DO PREFEITO 

Assessor de Assuntos Assistenciais 01 A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Assessor de Relações Institucionais 01 A 

 

Art. 2º Fica criado 01 (um) cargo em comissão 

denominado “Diretor de Expediente”, ao quadro de Comissionados da Prefeitura Municipal e 

Autarquias, criado pela Lei Complementar nº 220, de 26 de janeiro de 2022, regida pelo 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, com vinculação ao Regime Geral da 

Previdência Social. 
 
 

Art. 3º Fica criado 01 (um) cargo em comissão 

denominado “Coordenador de Assuntos Assistenciais”, ao quadro de Comissionados da 

Prefeitura Municipal e Autarquias, criado pela Lei Complementar nº 220, de 26 de janeiro de 

2022, regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, com vinculação ao Regime 

Geral da Previdência Social. 

 

Art. 4º Fica criado 01 (um) cargo em comissão 

denominado “Coordenador de Relações Institucionais”, ao quadro de Comissionados da 

Prefeitura Municipal e Autarquias, criado pela Lei Complementar nº 220, de 26 de janeiro de 

2022, regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, com vinculação ao Regime 

Geral da Previdência Social. 

 

Art. 5º Fica alterada a denominação do cargo em 

comissão de “Diretor de Administração e Expediente”, constante do quadro de Comissionados 

da Prefeitura Municipal e Autarquias, criado pela Lei Complementar nº 220, de 26 de janeiro 

de 2022, passando a ser “Diretor de Administração”. 



 

 

 

Art. 6º Fica alterado o Anexo I descrito no artigo 3º da Lei 

Complementar 220, de 26 de janeiro de 2022, para acrescentar as vagas dos cargos em 

comissão e demais alterações, respectivamente descritas nos artigos 2º, 3º, 4º e 5º, passando a 

ser o seguinte:  

 

Descrição dos Cargos/Empregos 
Quantidade 

de cargos Referência Salarial 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Diretor de Administração 01 G 

Diretor de Expediente 01 G 

GABINETE DO PREFEITO 

Coordenador de Assuntos Assistenciais 01 C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Coordenador de Relações Institucionais 01 C 

 

Art. 7º As atribuições e requisitos para provimento do 

cargo em comissão de “Diretor de Expediente” são os seguintes: 

 

I – Atribuições do cargo em comissão de “Diretor de Expediente”: 

 

- Dirigir e supervisionar a execução das atividades ligadas a atos administrativos;  

- Orientar a logística de elaboração e encaminhamento de projetos de lei ao Poder Legislativo; 

- Supervisionar a execução e elaboração dos decretos, portarias, termos e demais Atos 

Oficiais; 

- Supervisionar os serviços de comunicações internas e externas de interesse geral e seus 

respectivos prazos legais; 

- Orientar e supervisionar na elaboração e distribuição de editais e outras notificações de 

responsabilidades de Órgãos Superiores; 

- Acompanhar e instruir nos procedimentos ligados a recebimento, distribuição, controle de 

andamento e arquivamento definitivo dos documentos da administração e gerenciamento do 

sistema de comunicação interna;  

- Orientar as atividades pertinentes ao controle e desenvolvimento de expedientes 

administrativos internos e externos, processos legislativos, lavratura, registro e ordenamento 

de serviços e atos administrativos, arquivos e cadastros gerais. 

 

I.I – Requisitos para provimento do cargo em comissão de “Diretor de Expediente”:  

Formação: Possuir Ensino Superior 

Experiência: Experiência na área de atuação. 

Forma de ingresso: Livre nomeação e exoneração entre servidores e funcionários de carreira. 



 

 

 

Art. 8º As atribuições e requisitos para provimento do 

cargo em comissão de “Coordenador de Assuntos Assistenciais” são os seguintes: 

 

I – Atribuições do cargo em comissão de “Coordenador de Assuntos Assistenciais”: 

 

- Coordenar ações que promovam benefício ao Fundo Social; 

- Supervisionar doações que são promovidas ao Fundo Social; 

- Coordenar o atendimento ao público, com triagem para encaminhamento ao Fundo Social e 

demais setores da assistência social; 

- Acompanhar o encaminhamento do público aos programas existentes no município, quando 

necessário; 

- Participar das atividades de assistência e promoção ao Fundo Social, através de convênios 

com entidades públicas e particulares; 

- Coordenar demais atividades e encaminhamentos necessários inerentes ao apoio aos 

usuários do Fundo Social. 

 

I.I – Requisitos para provimento do cargo em comissão de “Coordenador de Assuntos 

Assistenciais”:  

Formação: Ensino Superior/Técnico/Ensino Médio. 

Experiência: Prática na área de atuação. 

Forma de ingresso: Livre nomeação e exoneração. 
 

Art. 9º As atribuições e requisitos para provimento do 

cargo em comissão de “Coordenador de Relações Institucionais” são os seguintes: 

 

I – Atribuições do cargo em comissão de “Coordenador de Relações Institucionais”: 

 

- Planejar, coordenar, supervisionar as atividades técnicas da Secretaria de Governo; 

- Supervisionar os atos políticos e institucionais com as demais esferas federativas; 

- Supervisionar requerimentos, indicações e atos normativos e institucionais da Câmara 

Municipal; 

- Coordenar e contribuir com o responsável pela pasta com realizando a articulação com 

demais pastas e outras esferas de Governo; 

- Supervisionar e acompanhar a realização de eventos institucionais no âmbito municipal; 

- Supervisionar e acompanhar a realização dos eventos em parceria com o Governo do Estado 

e/ou Governo Federal; 

- Coordenar demais atividades relativas a atos políticos e institucionais. 

 

 

I.I – Requisitos para provimento do cargo em comissão de “Coordenador de Relações 

Institucionais”:  

Formação: Ensino Superior/Técnico/Ensino Médio. 

Experiência: Prática na área de atuação. 

Forma de ingresso: Livre nomeação e exoneração. 



 

 

Art. 10 As atribuições do cargo em comissão de “Diretor 

de Administração”, mencionado no artigo 5º desta Lei Complementar, anteriormente descritas 

no Anexo II, da Lei Complementar 220, de 26 de janeiro de 2022, passam a ter a seguinte 

redação: 

 

I – Atribuições do cargo em comissão de “Diretor de Administração”: 

 

- Supervisionar, orientar e fiscalizar a execução dos serviços de almoxarifado; 

- Orientar e supervisionar a rotinas relativas à distribuição e guarda de materiais e 

equipamentos; 

- Dirigir e supervisionar a execução das atividades ligadas ao patrimônio público; 

- Orientar e fiscalizar o serviço de cadastro de bens móveis e imóveis pertencentes à 

Prefeitura; 

- Dirigir e fiscalizar as atividades relacionadas à Gestão de Frotas do município;  

- Dirigir e supervisionar a execução das atividades ligadas à Audesp do município. 

 

I.I – Requisitos para provimento do cargo em comissão de “Diretor de Administração”:  

Formação: Possuir Ensino Superior. 

Experiência: Prática na área da formação universitária. 

Forma de ingresso: Livre nomeação e exoneração. 

 

Art. 11 Fica alterado os Organogramas, constantes do 

Anexo III, descritos no artigo 5º da Lei Complementar 220, de 26 de janeiro de 2022, para 

acrescentar o cargo denominado “Diretor de Expediente” e demais alterações, 

respectivamente descritas nos artigos 2º, 3º, 4º e 5º, passando a ser os seguintes:  

 



 

 

 

 

 

 
 

Art. 12 As despesas decorrentes da execução desta lei 

complementar serão suportadas pelo orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

 

 



 

 

Art. 13 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 
 

Ibitinga, 17 de novembro de 2022. 

 

 

 

 
 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Senhora Presidente:  

 

Segue com o presente o Projeto de Lei Complementar nº 

25/2022, para conhecimento para apreciação e deliberação por parte de Vossas Excelências a 

respeito de alteração da Lei Complementar nº 220, de 26 de fevereiro de 2022, que versa 

sobre o Quadro de servidores em comissão da Prefeitura Municipal e Autarquias. 

 

O presente projeto visa criar 01 (um) cargo em comissão 

denominado “Diretor de Expediente”, 01 (um) cargo em comissão denominado “Coordenador 

de Assuntos Assistenciais”, e 01 (um) cargo em comissão denominado “Coordenador de 

Relações Institucionais”, dentro do quadro em comissão do Quadro de servidores da 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga. 

 

Em contrapartida, o presente projeto extingue 02 (dois) 

cargos em comissão, dentro do quadro em comissão do Quadro de servidores da Prefeitura 

Municipal da Estância Turística de Ibitinga. 

 

A presente proposta busca alterar e corrigir o Quadro de 

servidores, no tocante às atribuições e denominação, a fim de adequá-los às novas realidades 

que ora se fazem necessárias dentro da administração pública municipal local. 

 

É importante mencionar a necessidade do presente 

ajustamento para fins de tornar mais eficiente e célere os mecanismos de gestão 

Administrativa do município. 
 

Esclarecemos também que foi realizada Audiência Pública 

para essa finalidade. 

 

Diante dos fatos apresentados, solicitamos aos Senhores 

Vereadores parecer favorável ao presente projeto de lei complementar. 

 

Atenciosamente, 

  

 

 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 
 

 



 

AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL 

 

PRAZO DAS ATIVIDADES: até as 8:00 horas do dia 21/11/2022 

 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga disponibilizou seus projetos de maneira 

digitalizada em seu site oficial, sendo esta medida divulgada no Diário Oficial do Municio, Página 

Oficial da Prefeitura no Facebook e no site www.ibitinga.sp.gov.br. PROJETO DE LEI Nº 107/2022 

- Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais suplementares ao orçamento vigente do 

Serviço Autônomo Municipal de Saúde – SAMS, aprovados pela Lei Municipal nº 5.297, de 27 de 

dezembro de 2021, destinados à manutenção da Autarquia SAMS, e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI Nº 108/2022 - Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais especiais ao 

orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde – SAMS, aprovado pela Lei Municipal 

nº 5.297, de 27 de dezembro de 2021, destinados à manutenção da Autarquia SAMS, e dá outras 

providências. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 025/2022. - Altera a Lei Complementar 

220, de 26 de janeiro de 2022, que “Dispõe sobre a Organização Administrativa do quadro de 

Comissionados da Prefeitura Municipal e Autarquias, e dá outras providências”.. Nada mais a se 

tratar, dou por encerrada a presente ata. 

 

 

 

 

http://www.ibitinga.sp.gov.br/
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